
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O  vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima  no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 833/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,

Hissam Hussein Dehaini, encaminhamento à Secretaria Municipal competente,

a colocada de ponto de ônibus na Rua Ângela Maria Ferreira da Cruz, S/N,

com ponto de referência em frente a Mercearia do Evair, próximo a igreja São

Sebastião no Capinzal. 

JUSTIFICATIVA

A indicação se faz necessária,  pois  no local  passa linhas de ônibus,

porém algumas destas não realizam a parada, justamente por não ter ponto de

ônibus, contudo várias pessoas utilizam o transporte público na região. Visto

que também a indicação faz importante pois o ponto de ônibus atende diversas

linhas  e  traz  aos  passageiros  segurança  para  aguardar  a  chegada  do

transporte,  bem como a fim de atender  as reclamações de moradores que

dependem deste ponto de ônibus para utilizarem o transporte público. 

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 15 de junho de 2022.

Pedro Ferreira de Lima 

VEREADOR
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